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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Órgão Terceira Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO 

DISTRITO FEDERAL 

Processo N. RECURSO INOMINADO CÍVEL 0701836-75.2022.8.07.0017 

  

RECORRENTE(S) ------------------------------------------- 

  

-------------------------------------------- e 

RECORRIDO(S) 

--------------------- PAGAMENTOS DO BRASIL LTDA 

Relator Juiz EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS 

    

  

Acórdão Nº 1632603 

  

  

  

EMENTA 

  

  

  

CONSUMIDOR. COMPRA E VENDA DE PRODUTO E SERVIÇOS – NÃO ENTREGA. 

OBRIGAÇÕES DE DAR COISA E DE FAZER – CADEIA DE FORNECIMENTO – 

SOLIDARIEDADE ENTRE A PLATAFORMA DE MEIO DE PAGAMENTO E A EMPRESA 

CONTRATADA – IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

  

1. Com apoio no art. 99, § 3º, do CPC, defiro a gratuidade de justiça em favor da 

parterecorrente.  

  

2. Pretensão recursal da autora, para a reforma da sentença que afastou a solidariedade 

com ocorreu ------------------------------- na obrigação de entrega de uma piscina de fibra e outros 

produtos, além da execução dos serviços de instalação. 

  

2. Na origem, restou incontroverso que a participação da empresa ora recorrida foi limitada 

àintermediação do negócio, mais especificamente como meio de pagamento do valor 

contratado, como afirmado pela autora e ratificado pela recorrente. Ademais, a corroborar tal 

assertiva, os boletos bancários a partir do ID 39794105 - Pág. 1. 

  

3. Tais circunstâncias, mesmo em se tratando de relação de consumo, não têm a potência 

deerigir solidariedade entre a recorrida (empresa de meio de pagamento) e a primeira 

requerida 

(empresa que atua no segmento do comércio e instalação de piscinas de fibra). 

  

4. É certo que o Código de Proteção e Defesa do Consumidor erigiu solidariedade 

naresponsabilidade na cadeia de fornecimento por ‘fato do produto’ (art. 12), ‘por fato do 

serviço’ (art. 14) e por ‘vícios do produto e do serviço’ (art. 18). E ao fazê-lo não 
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estabeleceu critérios limitadores do alcance da solidariedade. Tal não implica, entretanto, que 

toda e qualquer parcela de participação de fornecedores de serviços autorize o consumidor a 

demandar contra um ou todos sem delimitar a atuação de cada. 

  

5. A controvérsia relacionada com os limites da solidariedade na responsabilidade pela 

prestaçãode serviços tem sido objeto de debate em outros casos julgados por esta Terceira 

Turma Recursal, assim como nos Tribunais de todo o país. 

  

6. É que, embora a solidariedade seja instituto de direito material a sua instituição como direito 

doconsumidor tem por finalidade a facilitação da defesa, não pode ser utilizado de forma 

abusiva contra aquele que, isoladamente, tomou parte apenas de um dos aspectos do 

negócio, como é o caso do contrato de intermediação de pagamento (Lei n. 12.865/2013), 

cujas instituições participam de centenas de milhões de transações diariamente sem, contudo, 

se responsabilizarem solidariamente em todas elas. 

  

7. O Egrégio STJ, a quem compete a interpretação do direito federal, já enfrentou a 

questão,embora posta em outra espécie de prestação de serviços (comercialização de 

pacotes de viagem), quando, a par de resolver um caso específico terminou por fixar a tese 

jurídica (não vinculativa, mas persuasiva) da mitigação da solidariedade derivada da prestação 

de serviços em cadeia. 

  

8. A decisão referida está expressa na seguinte ementa: 

  

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. INEXECUÇÃO 

DO SERVIÇO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AGÊNCIA DE TURISMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM RECONHECIDA. 

  

1. A jurisprudência deste Tribunal admite a responsabilidade solidária das agências de 

turismoapenas na comercialização de pacotes de viagens. 

  

2. No caso, o serviço prestado pela agência de turismo foi exclusivamente a venda de 

passagensaéreas, circunstância que afasta a sua responsabilidade pelo efetivo cumprimento 

do contrato de transporte aéreo e autoriza o reconhecimento da sua ilegitimidade para figurar 

no polo passivo da ação indenizatória decorrente de cancelamento de voo. 

  

3. Agravo regimental não provido. 

  

(AgRg no REsp 1453920/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014)” 

  

9. No voto condutor, o e. Relator, seguindo precedentes do Tribunal Superior (REsp 

758.184/PR,Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, julgado em 26/9/2006, DJ 

6/11/2006), cindiu o contrato de prestação de serviços, responsabilizando a agência de 

viagens pela emissão dos bilhetes e pelos efeitos que dessa emissão resulta, mas excluiu a 

sua responsabilidade pelo cancelamento do voo que, por óbvio, em nada se relaciona com a 

emissão do bilhete e a adequada comunicação dessa emissão à Cia Aérea. 

  

10. A cisão de responsabilidade reconhecida naquele caso encontra paralelo no caso em 

exame,em que a conduta atribuída à empresa recorrida, que consiste na viabilização do 

pagamento, em nada se relaciona com a entrega do produto. 
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11. Nesse contexto, o serviço efetivamente prestado pela Recorrida intermediando o 

recebimentodo pagamento em nada contribuiu para a falha cometida pelo fornecedor da 

operação de compra e venda ao consumidor. Na hipótese dos autos, a responsabilidade pela 

reparação dos danos é do primeiro requerido - ------------------------ - por não ter entregado o 

produto vendido. 

  

12. Assim reconheço assistir razão à Recorrida quanto ao afastamento de sua 

responsabilidadepela ausência de nexo de causalidade. 

  

13. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

14. Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios,estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Diante do 

pedido de gratuidade de justiça formulado, suspendo a exigibilidade da cobrança, nos termos 

do art. 98, § 

3º, do CPC.  

  

  

  

  

  

  

  

ACÓRDÃO 

  

Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito 

Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EDILSON ENEDINO DAS 

CHAGAS - Relator, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - 1º Vogal e CARLOS ALBERTO 

MARTINS FILHO - 2º Vogal, sob a Presidência do Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO 

TAVERNARD LIMA, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. DESPROVIDO. UNANIME., 

de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

  

  

  

Brasília (DF), 26 de Outubro de 2022   

  

  

  

Juiz EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS Relator 

  

  

  

RELATÓRIO 

  

  

  

  

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95 

  



Número do documento: 22110717531440100000039743366 
https://pje2i-consultapublica.tjdft.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22110717531440100000039743366 

Assinado eletronicamente por: EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS - 07/11/2022 17:53:14 

Num. 41056898 - Pág. 4 

  

  

  

  

VOTOS 

  

  

  

O Senhor Juiz EDILSON ENEDINO DAS CHAGAS - Relator 

  

Decisão proferida na forma do art. 46 da Lei 9.099/95, servindo a ementa como 

acórdão. 

  

O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - 1º Vogal 

Com o relator 

O Senhor Juiz CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - 2º Vogal 

Com o relator 

  

  

DECISÃO 

  

CONHECIDO. DESPROVIDO. UNANIME. 

  


